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INDICAÇÃO Nº 532/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que determine à Secretaria Municipal competente pro-

ceder visita na Creche Pequeno Polegar para averiguação sobre o 

aparecimento de escorpiões no quintal da creche, a fim de evitar a 

sua proliferação. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

05 de dezembro de 2011. 

 

RUDIMAR BUENO SOARES 

Vereador 


